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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD
GABINETE DA UNIDADE DE ABASTECIMENTO E LOGÍSTICA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 002/2008.

“ESTABELECE NORMAS E
PROCEDIMENTOS PARA A COMPRA E
VENDA DE CRÉDITOS (SALDOS
DEVEDORES) DE       CONSIGNATÁRIAS/
CONSIGNANTES AVERBADAS EM
FOLHA DE PAGAMENTOS e DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

                                                                A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 109, inciso II da
Constituição Estadual, e decreto estadual nº. 11.168 de 30 de setembro de 2003,
combinados com o art. 42 § 2º da lei complementar nº. 13/94, expede e baixa a presente
INSTRUÇÃO NORMATIVA.

Art. 1º. – Suspender de forma definitiva toda e qualquer averbação em folha de pagamento,
de valores referentes à compra e venda de créditos entre servidor e instituição financeira,
no sistema SISCONSIGNET, a partir de 11.02.2008, as averbações remanescentes serão
processadas na folha de pagamento do mês de fevereiro.

Art.2º. – As transações realizadas posteriores a esta data, deverão ser liquidadas entre
as partes envolvidas: servidor e instituição financeira, sem a interferência da
administração pública, vedado consignar em folha de pagamento.

Art.3º. – É vedado averbar em folha de pagamento crédito consignado referente à
venda de bens de consumo, duráveis ou não, os quais não estão previstos na Instrução
Normativa nº. 0001/2008.
§ Único – Ficando comprovado essa prática, a instituição infratora será descredenciada
in continente, por tempo indeterminado.

Art.4º. - Esta instrução normativa entra em vigor nesta data de 02 de janeiro de 2008,
revoga-se às disposições contrárias e, em especial a instrução normativa nº. 002/2006.

Gabinete da Secretária de Administração do Estado do Piauí, em 02 de janeiro de 2008.
Publique-se e Cumpra-se.

MARIA REGINA SOUSA
Secretária de Administração do Estado do Piauí.
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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
Superintendência de Outorga e Fiscalização

Despacho do Superintendente

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS – ANA, no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de
competência que lhe foi atribuída pela Portaria nº 84, de 12 de dezembro de 2002, e em
conformidade com a Resolução nº 193, de 05 de maio de 2003, torna público que, no
período de 20/12/2007 a 31/01/2008, foi requerida e encontra-se em análise a seguinte
solicitação de outorga de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União:
Águas e Esgotos do Piauí S.A – AGESPISA, rio Parnaíba, Município de Teresina/Piauí,
abastecimento público e esgotamento sanitário.

FRANCISCO LOPES VIANA

P.P.  8897

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA - SEINFRA

               EXTRATO PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05

Contratante: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Piauí
Contratada: Secopi Serviços Comerciais do Piauí Ltda
Serviços: Monitoramento de Segurança Eletrônica
Valor R$ 81,12 (oitenta e um reais e doze centavos) mensal. c/reajuste em julho/08
Rubrica: 3.1.32.03 –Manutenção e conservação de bens.
Validade: 01/01/2008 à 31/12/2008

P.P.  8896

O U T R O S

EMGERPI – EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ CNPJ N° 06.643.068/
0001-75, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU À SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS – SEMAR PEDIDO DE LICENÇA
PRÉVIA (LP), LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI) E LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)
PARA PERFURAÇÃO DE UM POÇO TUBULAR NA LOCALIDADE MATA DOS
MORENOS – MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PI  BEM COMO PEDIDO DE
OUTORGA DE USO DOS RECURSOS HÍDRICOS CONFORME DESCRIMINAÇÃO
A SEGUIR: LATITUDE(S): 06°16’28,9" – LONGITUDE(W): 42°33’45,5"- VOLUME
DE ÁGUA REQUERIDO 17.870M3/ANO – BACIA: PARNAÍBA  SUB-BACIA:
MÉDIO PARNAÍBA – AQÜÍFERO POTI/PIAUÍ

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ-PI CNPJ N° 01.612.570/
0001-03, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU À SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS – SEMAR PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA (LP), LICENÇA
DE INSTALAÇÃO (LI) E LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) PARA PERFURAÇÃO DE UM
POÇO TUBULAR NA LOCALIDADE SERRA DO CAMPO GRANDE  BEM COMO
PEDIDO DE OUTORGA DE USO DOS RECURSOS HÍDRICOS CONFORME
DESCRIMINAÇÃO A SEGUIR: LATITUDE(S): 07°09’19,8" – LONGITUDE(W): 41°03’03,6"-
VOLUME DE ÁGUA REQUERIDO 22.250M3/ANO – BACIA: PARNAÍBA  SUB-BACIA:
CANINDÉ – AQÜÍFERO SERRA GRANDE

P.P.  8895

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMAR

DIRETORIA DE RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO

Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Nº 13/2006. Empresa: Érica Construções Ltda.
Aditivo de Prazo: 60 (sessenta) dias, a partir de 30/01/08. Objeto: Implantação de
Sistemas de Controle de Vazão em Poços Jorrantes no Vale do Gurguéia, no Estado
do Piauí. Convênio Nº 0503/2005 – UNIÃO/MI/SIH e ESTADO DO PIAUÍ/SEMAR.
Assinaturas: Dalton Melo Macambira e Alcides de Alencar Freitas Junior; Data de
Assinatura: 30 de janeiro de 2008
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DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRATO DE  ADITAMENTO CONTRATUAL  PJU No  04/2008
(CONTRATO PJU/17/2004)

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  No  1111/2004
OBJETO: Prorrogação, por mais 120( cento e vinte) dias, do prazo contratual, das
Obras de Pavimentação Asfáltica em TSS, da Rodovia PI-225, trecho São Miguel da
Baixa Grande / São Félix / Santa Cruz dos Milagres, neste Estado.
CONTRATADA:  CONSTRUTORA GETEL LTDA
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei No 8.666/93
DATA: 30.01.2008
Assinaturas: Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/PI) e Romildo
Rodrigues Nogueira Júnior / Rep. Legal da Construtora Getel Ltda.
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Processo Administrativo nº 0230/2005 
CONTRATO/ 

ADITIVO 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Aditivo 01/08 ao 
Contrato 004/06 

CCOM Radio Alvorada do Sul Ltda 

 
TERMO  ADITIVO 01/2008 AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO 017/2007 
Empresa: SAT SYSTEM Eletrônica Ltda 
Interessada: Coordenadoria de Comunicação Social - CCOM 
Motivo: Alteração da Vigência do Termo de Autorização 
Informações: Coordenadoria de Comunicação Social  
 
Outras Informações: Coordenadoria de Comunicação Social 
Teresina, 07 de fevereiro de 2008. 
Etevaldo de Sousa Brito 
Presidente CPL/CCOM 
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